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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RREO

SAAE  DE  BURITIRAMA  01  -  RELATÓRIO  RESUMIDO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  BALANÇO
ORÇAMENTÁRIO  ORÇAMENTOS  FISCAL  E  DA  SEGURIDADE  SOCIAL-  JANEIRO  A  OUTUBRO  2022  /
BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

SAAE DE BURITIRAMA 02 - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO DA
EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2022 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO.

SAAE DE BURITIRAMA 03 - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO DOS
RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A
OUTUBRO 2022 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO.

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2022, 16 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO ANORMAL
DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, EM RAZÃO DA GRANDE ESTIAGEM QUE ASSOLA A
REGIÃO - 14110, CONFORME PORTARIA/MDR 260/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  A  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº  027/2022-PPRP  -  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  E  MATERIAIS  DE
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-A - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-B - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-C - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-D - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
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025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-E - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022-F - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2022-PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022-A - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº  027/2022-PPRP  -  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  E  MATERIAIS  DE
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022-B - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº  027/2022-PPRP  -  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  E  MATERIAIS  DE
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2022-D - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DE USO PROFISSIONAL PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL DE PEQUENO PORTE - HPP MATERNIDADE E CAPS, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA

CONTRATOS

RESUMO DO CONTRATO 127/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021-PPRP -
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  POÇOS  TUBULARES  MANTIDOS  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITIRAMA - BA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA

RESUMO DO CONTRATO Nº 126/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021-
PPRP - REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE  MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA  -  BA,  MEDIANTE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

RESUMO DO CONTRATO Nº 129/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021-
PPRP -  FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA E DE
SUAS SECRETARIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 130/2022 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 037/2021-PPRP -
REGISTRO DE PREÇOS PARA A  FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MANUTENÇÕES DE
MOTOCICLETAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE
SUAS SECRETARIAS
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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 26, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. DELIBERA PELA APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO 2022.
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1.788.331,46382.273,292.620.000,002.620.000,00 831.668,5414,59 68,26RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
1.788.331,46382.273,292.620.000,002.620.000,00 831.668,5414,59 68,26  Receitas Correntes

1.128,00239,6110.000,0010.000,00 8.872,002,40 11,28    Receita Patrimonial
1.128,00239,6110.000,0010.000,00 8.872,002,40 11,28      Valores Mobiliários

1.787.203,46382.033,682.610.000,002.610.000,00 822.796,5414,64 68,48    Receita de Serviços
1.787.203,46382.033,682.600.000,002.600.000,00 812.796,5414,69 68,74      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,000,0010.000,0010.000,00 10.000,000,00 0,00      Outros Serviços
0,00 0,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUB TOTAL DAS RECEITAS (III)    (I + II) 2.620.000,00 2.620.000,00 1.788.331,46 68,26

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 2.620.000,00 2.620.000,00 1.788.331,46 68,26

OPERAÇÃO DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
Operação de Créditos Internas

Mobiliária
Contratual

Operação de Créditos Externas
Mobiliária
Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

382.273,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

831.668,5414,59

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

DÉFICIT (VI) - - - -- -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - -

2.620.000,00 2.620.000,00 382.273,29 14,59 68,26

136.856,38

1.925.187,84

382.273,29 831.668,54

694.812,16

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-
- - -

-
-
- -

-
-
-

14,59

-

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ (1,00)

RECEITAS
SALDORECEITAS REALIZADAS

%Até o Bim (c)No Bimestre (b)
PREVISÃO INICIAL

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a) (a-c)(c/a)% (b/a)

SAAE DE BURITIRAMA

 / BIMESTREJANEIRO A OUTUBRO 2022 SETEMBRO - OUTUBRO

Página 1 de 2
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SAAE DE BURITIRAMA

 / BIMESTREJANEIRO A OUTUBRO 2022 SETEMBRO - OUTUBRO

DESPESAS

INSCRITAS EMDESPESAS EMPENHADAS

No BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d) (e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(k)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(f)

SALDO

(g) = (e-f)
(h)

(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(j)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS²

1.925.187,842.620.000,00 2.219.731,80 401.380,34260.356,532.620.000,00 400.268,20 694.812,16 1.925.187,84 0,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

1.919.181,182.250.000,00 2.211.741,80 397.413,68260.356,532.516.610,00 304.868,20 597.428,82 1.919.181,18 0,00  DESPESAS CORRENTES

550.054,00810.000,00 558.532,99 105.930,6432.000,00744.000,00 185.467,01 193.946,00 550.054,00 0,00    DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

1.369.127,181.440.000,00 1.653.208,81 291.483,04228.356,531.772.610,00 119.401,19 403.482,82 1.369.127,18 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

6.006,66370.000,00 7.990,00 3.966,660,00103.390,00 95.400,00 97.383,34 6.006,66 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

6.006,66370.000,00 7.990,00 3.966,660,00103.390,00 95.400,00 97.383,34 6.006,66 0,00    INVESTIMENTOS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) (VIII + IX) 2.620.000,00 2.620.000,00 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

260.356,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

- - - -- --0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

--

400.268,20 694.812,16

694.812,16400.268,20

1.925.187,84 0,00

1.925.187,84 0,00

1.925.187,84 0,00

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE BURITIRAMA

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5
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DESPESAS

INSCRITAS EMDESPESAS EMPENHADAS

No BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d) (e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(k)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(f)

SALDO

(g) = (e-f)
(h)

(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(j)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS²

1.925.187,842.620.000,00 2.219.731,80 401.380,34260.356,532.620.000,00 400.268,20 694.812,16 1.925.187,84 0,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

1.919.181,182.250.000,00 2.211.741,80 397.413,68260.356,532.516.610,00 304.868,20 597.428,82 1.919.181,18 0,00  DESPESAS CORRENTES

550.054,00810.000,00 558.532,99 105.930,6432.000,00744.000,00 185.467,01 193.946,00 550.054,00 0,00    DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

1.369.127,181.440.000,00 1.653.208,81 291.483,04228.356,531.772.610,00 119.401,19 403.482,82 1.369.127,18 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

6.006,66370.000,00 7.990,00 3.966,660,00103.390,00 95.400,00 97.383,34 6.006,66 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

6.006,66370.000,00 7.990,00 3.966,660,00103.390,00 95.400,00 97.383,34 6.006,66 0,00    INVESTIMENTOS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) (VIII + IX) 2.620.000,00 2.620.000,00 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

260.356,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

- - - -- --0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

--

400.268,20 694.812,16

694.812,16400.268,20

1.925.187,84 0,00

1.925.187,84 0,00

1.925.187,84 0,00

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE BURITIRAMA

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5

Página 2 de 2
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2.620.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

SAAE DE BURITIRAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art 52, Inciso II, Alínea "c")

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (b/total b) Até BimestreNo BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)

DOTAÇÃO

JANEIRO A OUTUBRO 2022 /  BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

SALDO

100,00 %

INICIAL

SALDO
(c) = (a - b)

(d)
(e) = (a - d)% (d/total d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)(b)

400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO 2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84401.380,34 100,00 %400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 2.320.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84401.380,34 100,00 %400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %0,000,00 % 0,00 0,00

100,00 %

0,000,000,00 %

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 2.620.000,00 694.812,16

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

2.620.000,00 400.268,20260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84

0,00

100,00 % 0,00

0,00

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5

0,00 %

401.380,34

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SAAE DE BURITIRAMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.620.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 401.380,34 1.925.187,84

SAAE DE BURITIRAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art 52, Inciso II, Alínea "c")

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (b/total b) Até BimestreNo BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)

DOTAÇÃO

JANEIRO A OUTUBRO 2022 /  BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

SALDO

100,00 %

INICIAL

SALDO
(c) = (a - b)

(d)
(e) = (a - d)% (d/total d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)(b)

400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO 2.620.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84401.380,34 100,00 %400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 2.320.000,00 2.620.000,00 260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84401.380,34 100,00 %400.268,20100,00 % 694.812,16 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %0,000,00 % 0,00 0,00

100,00 %

0,000,000,00 %

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 2.620.000,00 694.812,16

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

2.620.000,00 400.268,20260.356,53 2.219.731,80 1.925.187,84

0,00

100,00 % 0,00

0,00

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5

0,00 %

401.380,34

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SAAE DE BURITIRAMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Cancelados

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER / ORGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo (b)Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Saldo (a)PagosEm 31 de

dezembro de
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

SAAE DE BURITIRAMA

/ BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBROJANEIRO A OUTUBRO 2022

Em 31 de
dezembro de 

Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

Liquidados Saldo Total (a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

  EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

    SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE BURITIRAMA 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

  LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SAAE DE BURITIRAMA

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5

Página 1 de 1

Cancelados

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER / ORGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo (b)Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Saldo (a)PagosEm 31 de

dezembro de
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

SAAE DE BURITIRAMA

/ BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBROJANEIRO A OUTUBRO 2022

Em 31 de
dezembro de 

Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

Liquidados Saldo Total (a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

  EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

    SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE BURITIRAMA 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

  LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,000,004.425,005.000,00 0,005.000,004.425,00 0,00 4.425,00

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: SAAE DE BURITIRAMA

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA

Diretor

CPF 332.395.255-34 CPF: 946.268.395-68

Enc. de Setor

CORNELIO DOS REIS SANTOS FILHO EDSON PEREIRA DOS ANJOS

Contador

CRC-BA 022541/O-5

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000  

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 

E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2022, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a situação anormal de 

emergência no Município de Buritirama-BA, em 

razão da grande estiagem que assola a região – 

14110, conforme PORTARIA/MDR 260/2022, de 

02 de fevereiro de 2022 e dá outras providências. 

” 

 

 

O PREEFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA-BA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, na forma prevista no bojo da Lei Orgânica Municipal de 

Buritirama/Bahia, e, em conformidade como dispositivo do artigo 07 do Decreto Federal 

n.º 7.257, de 04 de agosto de 2010, e, pela Instrução Normativa n.º 036/2020, do 

Ministério de Integração Nacional e demais disposições legais vigentes e, 

CONSIDERANDO que, as poucas chuvas ocorridas até agora no município, dizimaram 

toda a produção agrícola, as pastagens, foram prejudicadas de maneira considerável e 

a pecuária do município começa a ter prejuízos, que os mananciais (barragens, tanques, 

açudes, cisternas, etc.), que abastecem a zona rural do município encontram-se muito 

abaixo do nível normal para o período; 

CONSIDERANDO, que diversas localidades do município já dependem de 

abastecimento de água potável, para o consumo humano e rebanhos dos criadores e estes 

já apresentam perda de peso e alguns casos de morte, necessitando de transportes de 

água em carro-pipa. 

CONSIDERANDO, a PORTARIA/MDR n.º 260/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 

aponta no seu dispositivo do Artigo 5º, II, que os danos decorrentes do evento adverso de 

estiagem é de média intensidade, ou seja,  desastre de nível II, compromete a capacidade 

de resposta econômica e/ou administrativa do poder público municipal, que implica na 

necessidade de auxílio financeiro complementar, por conta do governo federal e/ou 

estadual, para as ações de socorro e assistência à população, reestabelecendo os serviços 

essenciais e a reconstrução do cenário de normalidade precisa ser restabelecida com os 

recursos mobilizados com aporte de recursos dos demais entes federativos.” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000  

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 

E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica decretado, situação de emergência nas áreas no município de 

Buritirama/Bahia, contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, em virtude 

do desastre classificado e codificado como Estiagem – 14110, conforme Portaria MDR 

n.º 260/2022, por 180 (cento e oitenta) dias. 

Artigo 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação da Defesa Civil Municipal, nas ações de respostas ao desastre e a 

reabilitação do cenário e reconstrução. 

Artigo 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recurso junto à comunidade, com 

o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 

coordenação da Defesa Civil Municipal. 

Artigo 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, do artigo 5º da 

Constituição Federal/**, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes de 

defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de 

risco iminente, a: 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Artigo 5º - De acordo com o estabelecido no Artigo 5º, do Decreto – Lei n.º 3.365, de 21 

de junho de 1.941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade 

pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 

intensificado de desastre. 

§ 1º - No processo de desapropriação, deverá ser considerada a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 

seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais 

seguros, será apoiado pela comunidade. 

Artigo 6º - Com base no Inciso IV, do Artigo 24, da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, sem 

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000  

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 

E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

resposta ao desastre, de prestação de serviço e de obras relacionadas coma reabilitação 

dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 

desastre, vedados a prorrogação de contratos. 

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 

Decreto Municipal n.º 123/2022, 19 de maio de 2.022 e sua Errata e as disposições em 

contrário. 

 

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se 

 

 

ARIVAL MARQUES VIANA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000  

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 

E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

resposta ao desastre, de prestação de serviço e de obras relacionadas coma reabilitação 

dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 

desastre, vedados a prorrogação de contratos. 

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 

Decreto Municipal n.º 123/2022, 19 de maio de 2.022 e sua Errata e as disposições em 

contrário. 

 

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se 

 

 

ARIVAL MARQUES VIANA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Município de Buritirama - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 

pela Portaria nº 190/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o 

Pregão Presencial para Registro de Preços N° 025/2022-PPRP. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA A ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS, 

as empresas:  IRECÊ JACOBINA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

41.094.998/0001-18, vencedora dos seguintes Itens: 11; 15; 16; 28; 32; 33; 40 

e 42 totalizando o valor global de R$ 110.583,00 (Cento e dez mil quinhentos e 

oitenta e três reais). SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.894.963/0001-74, vencedora dos seguintes 

Itens: 2; 3; 13; 23; 29; 30; 31; 39; 43; 45 e 46 totalizando o valor global de R$ 

135.947,00 (Cento e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais). 

A.L.B DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ Nº 07.785.176/0001-45, vencedora dos 

seguintes Itens: 34; 35; 36; 37; 38; 41; 47; 48 e 52 totalizando o valor global de 

R$ 90.921,00 (Noventa mil novecentos e vinte e um reais). EFRAIM 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 14.568.430/0001-19, vencedora dos seguintes Itens: 7; 20; 

44; 49; 50 e 51 totalizando o valor global de R$ 135.234,00 (Cento e trinta e 

cinco mil duzentos e trinta e quatro reais). ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.698.862/0001-53, 

vencedora dos seguintes Itens: 1; 4; 9; 10; 18; 19; 21; 22; 26 e 27 totalizando o 

valor global de R$ 128.746,50 (Cento e vinte e oito mil setecentos e quarenta e 

seis reais e cinquenta centavos). WN MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:24 horas do dia 16/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou utilize o código QR.

13
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1555 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                   

Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134                                     

 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 46.840.524/0001-91 – 

PORTE: MICRO vencedora dos seguintes Itens: 5; 6; 8; 12; 14; 17; 24; 25 e 53 

totalizando o valor global de R$ 93.730,00 (Noventa e três mil setecentos e 

trinta reais). Arival Marques Viana - Prefeito Municipal de Buritirama, 10 de 

outubro de 2022. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Município de Buritirama - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 

pela Portaria nº 190/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o 

Pregão Presencial para Registro de Preços N° 027/2022-PPRP. Objeto: 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DE 

LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE BURITIRAMA - BA, as 

empresas:  MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ 

Nº 17.406.286/0001-02, vencedora dos seguintes Itens: 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 

10; 11; 12; 13; 14; 15; 23; 24; 25; 26; 28; 29; 30; 32; 33; 36; 37; 38; 39; 40; 42; 

45; 47; 51; 54; 56; 57; 60; 61; 71; 72; 73; 80; 81; 82; 83; 86; 88 e 95 totalizando 

o valor global de R$ 64.541,90 (Sessenta e quatro mil e quinhentos e quarenta 

e um reais e noventa centavos) e IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 36.685.847/0001-02, vencedora 

dos seguintes Itens: 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 27; 35; 41; 43; 44; 46; 48; 49; 

50; 52; 53; 55; 58; 59; 62; 63; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 74; 75; 76; 77; 78; 79; 

84; 87; 89; 90; 91; 96 e 97 totalizando o valor global de R$ 83.465,08 (Oitenta 

e três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos). Arival 

Marques Viana - Prefeito Municipal de Buritirama, 11 de outubro de 2022. 
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Nº 17.406.286/0001-02, vencedora dos seguintes Itens: 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 

10; 11; 12; 13; 14; 15; 23; 24; 25; 26; 28; 29; 30; 32; 33; 36; 37; 38; 39; 40; 42; 

45; 47; 51; 54; 56; 57; 60; 61; 71; 72; 73; 80; 81; 82; 83; 86; 88 e 95 totalizando 

o valor global de R$ 64.541,90 (Sessenta e quatro mil e quinhentos e quarenta 

e um reais e noventa centavos) e IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 36.685.847/0001-02, vencedora 

dos seguintes Itens: 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 27; 35; 41; 43; 44; 46; 48; 49; 

50; 52; 53; 55; 58; 59; 62; 63; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 74; 75; 76; 77; 78; 79; 

84; 87; 89; 90; 91; 96 e 97 totalizando o valor global de R$ 83.465,08 (Oitenta 

e três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos). Arival 

Marques Viana - Prefeito Municipal de Buritirama, 11 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:24 horas do dia 16/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou utilize o código QR.

15
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1555 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PPEFEITU?ADE 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 BU 	RAmR Avenida Buriti, 291 —Centro 	 ,r,.,. 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 02512022-A 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WN MOVEIS PARA ESCRITORIO E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, estabelecida na Rua Lauro de Freitas, n°. 86, Casa, Cep. 41.500-190, Bairro 
São Cristóvão, Município Salvador - BA, CNPJ N°. 46.840.524/0001-91, pelo seu representante infra-
assinado, Wherverton Arcanjo do Nascimento, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 
0283814918 SSP/BA e do CPF n° 387.098.305-10 doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do 
Art. 15 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, Lei Federal 10.52012002; que institui a modalidade 
pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de 
fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666193, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Cadeira Bistrô (plástico) produzida em 
Polipropileno, sem braços; Capacidade Movemba 

5 até 120KG. Branca. Altura (cm) 87, Bistrô Branca UND 823 R$ 	69,00 R$ 	56.787,00 
Largura (cm) 39,5, Profundidade (cm) Tipo Suipe 
40 e Peso Aproximado (Kg) 2  
Cadeira Empilhável Fixa Escritório; 
Estrutura em aço carbono; Ponteira De Martiflex New 

6 Polipropileno; Peso suportado: 120 KG; Iso 	N- UND 65 R$ 	217,00 R$ 	14.105,00 
Altura: 83 cm; Largura: 55 cm; IS002 137 
Profundidade: 57 em. Cor Azul  
Cadeira de plástico Infantil, Peso 
suportado: 40Kg, Material: Polipropileno Antares 

8 e aditivo, CXL x A: 29 x 26,5 x 58,5 em Plásticos UND 16 R$ 	44,00 R$ 	704,00 
(Cores diversas). Indicado para Infantil 
crianças de 2 a 6 anos  
Cozinha Compacta Rose da Itatiaia 

12 Aço com 1 Prateleira, 6 Portas de bater Itatiaia Rose UND 3 R$ 1.160,00 R$ 	3.480,00 
e 1 Gaveta com trava ou Similar  
Kit 02 Poltrona decorativa pés palito. 
Composto por pés palito madeira de 
eucalipto, percinta elástica 50 mm, 
grampo em aço galvanizado, assento 
em espuma densidade D-26, o encosto Opala  

14 com Decorativa UND 6 R$ 1.370,00 R$ 	8.220,00 
espuma D-23. Poltrona (Altura x Capuccino 
Largura x Profundidade): 85 x 80 x 70 
cm. Peso Suportado: 120 kg. Tipo de 
Encosto e assento: Estofado. 
Quantidade de Lugares: 01 Lugar. Cor: 
Cinza Chumbo.  
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1 

Mesa de Centro Retangular CINZA. 
Espessura do Tampo 3 mm; Altura (em) Marca: Uvim 

17 
22 em; Largura (em) 110cm Modelo: UND 1 R$ 	75200 R$ 	752,00 
Profundidade (em) 60 em; Peso (kg) 20 Uvim 
kg; Material Principal MDF; 
Acabamento Laca; Cor Cinza  

Mesa de plástico Infantil, Peso máximo 
Usual 
Utilidades 

24 suportado: 20 kg, Cx Lx A: 48 x 48 x Cód. 
UND 2 R$ 	15000 R$ 	300,00 

45 em (Cores diversas) JH515HG345  
Mesa de plástico quadrada 70 x 70, em 
Polipropileno Branco com proteção Movemba 

25 contra raios uv, Altura: 70,50cm x Monobloco 
UND 39 R$ 	178,00 R$ 	6.942,00 

Largura 70cm x Comprimento 70cm. 
suporta até 30 kg  
Ventilador de Parede comercial, Mega 
Turbo - 50cm, Versátil e silencioso, 3 
velocidades, hélice 3 a 6 pás, 
inclinação vertical regulável e grade Ventisol UND 8 R$ 	305,00 R$ 	2.440,00 
removível; Oscilação horizontal, Steel 
Potência: 130W; Grade: 500 mm; 
Hélice: 440 mm, Medidas (CxLxA): 
510x135x505 mm; 220V, Cor preto.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4 1  da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Na 02512022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(âo) 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
proponente, dentro de seu período de validade; 
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3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-Se 
às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciáriosÁflis, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município e'ualL)r 

/ 	
E 
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responsabilidade no tocante a vinculo empregaticio ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei 8.666193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os 
produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, 	aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecu' os. Ap sesse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedo a pena p evista 
no Art. 70 , da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/OU imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 70 , da Lei n. ° 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidõneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1°, do Art. 28, da Lei Federal n°9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 1, § 1 1 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de pr ços, critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
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8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-Se O comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal no 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

9.2.Sâo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 

1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 	v para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica ~ ondicio ada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não particip am do re stro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a eco micidade pa a a 
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administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e 
Órgãos participantes. 

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 - P). 

105. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

106. Após a autorização do Órgão gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e "b", da Lei 
n°8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidadnmo 	 ado 
na licitação: 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo 	xi ze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
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12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, e a proposta da 
empresa WN MOVEIS PARA ESCRITÓRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA classificada em 1° lugar no 
certame supranumerado para os itens acima descritos. 

14.2. Os casos omie(serão re&vidos  de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsiamente, aplicar-sk-ão  os princípios gerais de direito. 

CLÁUSU>KÓÉCIMA QUINTA - DO 

partes elegem o foro da C 
acõs oriundas desta Ata. 

por haverem assim 19katuado, 

de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 

este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 11 de outubro de 2022. 

WN Moveis Para Escritório e 

	

Prefeito Municipal 
	

Eletrodomésticos Ltda. 
Empresa Detentora da Ata 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Ata e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ef8c15b50915f57c9c580d271f6c2c766842538886b7ee36c698eb7747981500 estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue: Wherverton Arcanjo do Nascimento (387.***.***-10), sendo estes os 
responsáveis pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ classificado como assinatura eletrônica avançada² através da rede blockchain 
Polygon, sob o identificador único denominado NID 91281 dentro do sistema.

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
025-2022-A - WN", cujo assunto é descrito como "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025-2022-A - WN", faz 
prova de que em 26/10/2022 16:34:44, o responsável WN Móveis Para Escritório e Eletrodomésticos Ltda 
(46.840.524/0001-91) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de WN Móveis Para Escritório e Eletrodomésticos Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/10/2022 16:45:01 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 411, 
em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x739c0bcd110ea78d0b8b23dc3a9d36338030fbfa8341e557f3ef03b5be2bb74a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

² Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	
PREFEITUÇAOEg 

TeL/Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 — Centro 	 kur.-em, ~WA 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-B 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Aríval Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
estabelecida na Rua Avelino Freitas, n°. 498, Sala, Cep. 64.770-000, Bairro Centro, Município São Raimundo 
Nonato - P1, CNPJ N°. 03.894.96310001-74, pelo seu representante infra-assinado, Calixto da Silveira Dias, 
brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 946.101 SSP/Pl e do CPF n° 341.263.683-53 
doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações, Lei Federal 10.52012002; que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
02512022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Armário de Aço para Escritório, 	2 
portas com Fechadura; 4 Prateleiras, 
peso suportado até 30Kg; Dimensões AR-02 - 	 R D 

2 (ALP/cm): 198 x 90 x 40. Cor Cinza 
- 

. 

Brandao ME 
UNO 52 R$ 1.300,00 R$ 67.600,00 

 
Pintura: Eletrostática / Epáxi - Chapa 
das prateleiras: 26 (0,45mm) - Chapa 
das travas: 20 (0,90mm).  

Armário Vitrine 2 portas, construído 
em cantoneiras de 718" x 118" de 
espessura, porta e laterais em vidro 
3mm 	com fechadura tipo yale, 	4 ARV-02 - J R O UNO 1 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 
prateleiras em vidro 4mm, fundo e Brandao ME 
teto 	em 	chapa 	de 	aço 	0,75mm. 
Pintado. Dimensões: 0,65m x 0,40m 
x 1,65m Cor cinza  

Estante de Aço Multiuso, 2 METROS 
6 	PRATELEIRAS 	reforçadas. 

13 
Dimensões: 	Dimensões 	(ALP/cm): EA-06/CR - J R 

UNO 21 R$ 515,00 R$ 10.815,00 
200 x 70 x 285, Peso suportado: D Brandao ME 
30Kg por prateleira; 12 Colunas; 06 
Bandejas; 04 Sapatas L  

Mesa 	de jantar com 	6 	Cadeiras 
confeccionado com Madeira maciça Mesa Mascavo 
e compensado. 	Modelo: 	Campo. Bege 	e 
Tamanho: 	Mesa: 	Altura: 	80 	cm; Cromado 	- 

23 Largura: 	150 cm; Profundidade: 80 Madeira UNO 1 R$ 1.477,00 R$ 1.477,00 
cm; Cadeiras: Altura: 97 cm; Largura: Madeira 
39 	cm; 	Profundidade: 	37 	cm; Comércio 
Retangular; 	Tampo 	confeccionado Eletrônico S/A  
em madeira. Cor marrom.  / 
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i7íil 

T 

Cama 	Box 
Cama Box Conjugada Casal - Base Casal 

29 
Madeira, Revestimento Em Tecido Conjugada Fuji UND 1 R$ 1.562,00 R$ 1.562,00 
Poliéster, Dimensões 43 Cm X 138 Espuma 	D-28, 
Cm 	188 Cm Ortobom 

Colchões Ltda.  

Jogo de Sofá 2 E 3 Lugares - Em 
Sofá 	3 	e 	2
Lugares 	Sued 

corino 	resistente 	com 	encostos, 
Bahamas 	- 

30 
braços e assentos fixos macios e 

Flash UND 1 R$ 1.345,00 R$ 1.345,00 
confortáveis, estrutura em madeira 

Estofados 
pés 	fixos, 	peso 	suportado 	150k g 

Industria 	e 
dimensões 198x86x88 cm 

Comércio Ltda. 

Batedeira 4 velocidades com 1 tigela 
plástica com capacidade para 	5 
Litros, 	Unidade motora fixa, 	Botão 

PBT510 Inox - 
31 

ejetor dos batedores, Batedores: 2 
Philco UND 11 R$ 43000 R$ 4.730,00 

pares; 	Plataforma 	basculante, 
Eletrônicos S/A 

Potência 	de 	500W 	a 	900W 
BBT505V, 	Base 	Antiderrapante 	e 
Porta Fio; 220V; 

Fogão 	Industrial 4 	Bocas - 	 Baixa 
Pressão 	Sem 	Forno, 	com 	2 
queimadores 	simples 	(13 	cm Fogão Lux - P7 
diâmetro) 	e 	2 	duplos 	(17 	cm - 	 Metal 	Four 

UND 2 R$ 1.83500 R$ 3.670,00 Diâmetro) 	em 	baixa 	pressão, Metalúrgica 
Dimensões 	da 	Boca: 	30x30 	cm, Ltda. 
Altura: 	78 	cm, 	Largura: 	79 	cm, 
Profundidade: 87 cm. 

Geladeira Duplex 	260L - Degelo 
Semiautomático, Super Freezer -180, 
Pés niveladores dianteiros e rodízios 

CRA3OFBBNA 43 traseiros, 	Iluminação 	interna, 	Cor 
- Consul S/A 

UND 10 R$2.660,00 R$26.600,00  Branco, 	Dimensões: 	A 	x 	L 	x 	P 
1 ,62x54,80x61 30cm, 	Consumo 
38,4kWh, 220V 

Lavadora de Roupas Semiautomática 
-modelo LCS - 	 dispenser de sabão 
inteligente; 	filtro 	para 	fiapos, 
programas de lavagem - sistema de LCS 	20 	- 

drenagem 	com 	a 	função 
\'Reaproveitar Água; Intervalos para 

Colomarq 
Industria 	e 

UND 4 R$ 1.852,00 R$ 7.408,00 

molho e enxágue; Saída D'água com Comércio Ltda. 
fácil drenagem - Sistema aberto e 
fechado. Dimensões 96 x 55 x 60 cm; 
peso 11,8kg- 220V 

Liquidificador 	Industrial 	61— 	Inox 	- 
SPL-050 	1000W. 	FUNÇÕES: 

1252 	- 

46 
Liquidifica, 	mistura, 	tritura; 	tecla 

Metalúrgica 	JL UND 6 R$ 1.460,00 liga/desliga. Bivolt. Largura: 	23,5 cm; 
Colombo Ltda. Altura: 	39,5 	cm; 	Profundidade: 	44 

cm.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURADE 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 —TeI./Fax. (77) 99982-9624 

- 	Avenida Buriti, 291 - Centro 	 - 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4 0  da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02512022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INJPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deven 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias 
às penalidades previstas neste edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURAOE 
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4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho: 

5.1.2. Aplicará Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho: 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente: 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei)66193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. / 
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5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os 
produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.2. Nos termos do art. 7 1 , da Lei n. ° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa: 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 
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6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 1 , do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 30, § 1°, da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumpriras obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (5) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTC 
FINANÇAS. 
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9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimetd 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências'o ór,ão 
aerenciador. 
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10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e "b", da Lei 
no 8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação, 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, e a proposta da 
empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA classificada em 1° lugar no certaísupra?\umerado para os 
itens acima descritos. / 
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14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA4UINTA - 

15.1. As pajis elegem o foro da 
	

de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações j41das desta Ata. 

Eyhaverem assim pactuado, 	este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

/ 	 Buritirama/BA, 11 de outubro de 2022. 
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val Marques 	 ' 	 São Marcos Distribuidora de Medicamentos, 
Prefeito Municipal 	 Equipamentos e Materiais Hospitalares e 

Odontológicos Ltda. 
Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas: 

1. J'Jçui-f 
RG/CPF1FY - 033-J3 

2. 
RG/CPF 2o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	
PPEFEITURA0E 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 —TeI./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 	 ____________ 

- 	Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-C 

O Município de Buritirama • Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n°218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRECE JACOBINA INFORMÁTICA 
LTDA, estabelecida na Rua Coronel Teixeira, n°. 56, Loja 26, Cep. 44.700-000, Bairro Centro, Município 
Jacobina - BA, CNPJ N ° . 41.094.99810001-18, pelo seu representante infra-assinado, Ítalo Rosado de 
Oliveira Miranda, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 09.760.764-97 SSP/BA e do 
CPF n° 026.554.235-93 doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alterações, Lei Federal 10.52012002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 02512022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Cozinha Compacta em aço branca, 
11 com 12 Portas, balcão, 1 Gaveta ei Poliman/Clara UND 1 R$ 1,665,00 R$ 	1.66500 

Nicho. 

Kit 2 Poltronas com braço e Puff. 
Estrutura: 	Madeira 	de 	eucalipto 
tratada, percintas elásticas, grampos 
galvanizados; 	Material 	do 	Tecido: 
Suede. Altura Poltrona: 0.79; Largura 
Poltrona: 0.6; Profundidade Poltrona: 
0.62; Peso Suportado Poltrona: 100 

Mara o ibe 	/ g 15 Kg; 	Largura 	do 	Assento: 	0.48; 
Nina 

UNJD 2 R$ 2.01800 R$ 	4.03600 
Profundidade 	do 	Assento: 	0.44, 
Espuma do Assento e Encosto: D20; 
Altura Dos Pés: 30 Cm: Cor Dos Pés: 
Castanho; 	Material 	Dos 	Pés: 
Madeira; Pés Palito; dimensões do 
puff: Altura: 50 cm; Largura: 39 cm; 
Comprimento: 39 cm. Cor cinza.  
Longarina 	Plástica 	(Cadeira 
Recepção) 5 	Lugares. Assento e 
encosto: 	confeccionado 	em 
polipropileno 	(PP), 	no 	sistema 	de 
injeção 	termoplástica; 	Estrutura: 
Confeccionado 	em 	tubo 	de 	aço Pacheco Fiex / 

16 carbono 	50x30 	e 	tubo 	oblongo lsoflex ale 	em UND 34 R$ 	875,00 R$ 	29.750,00 
16x30; Medidas Assento: 46,5 cm polipropileno 
largura 	x 	40 	cm 	profundidade; 
Medidas Encosto: 46,5 cm largura x 
30 cm altura; Peso recomendado: até 
110 kg / lugar; Peso recomendado: 
até 110kg/lugar.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06—TeI./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

PREFEITUPDE 	a 

BuR1RPrnR 
til ar' tis 

Cama 	Box 	Conjugada 	Solteiro 	- 
Ortobom
Dream 

28 Dimensões: 88 Cm X 188 Cm X 188 
Ortopédico 

UND 3 R$ 1.09200 R$ 	3.276,00 
Cm X 43 Cm Peso Supo rtado 80 Kg 

Solteiro  
Batedeira 	Planetária 	5 	Litros 
Industrial; 	10 	Velocidades; 	3 	três 
batedores: 	Batedor 	Gancho 	(Para 
Massas Pesadas) / Raquete (Para 

32 
Massas 	Médias) 	e 	Globo 	(Para Maná Bpm —05 

UND 4 R$ 4.830,00 R$ 	19.320,00 
Massas Leves); Chave liga/desliga e Ap 
chave 	seletora 	de 	velocidade 	- 
Manipula 	trava/destrava 	- 	Potência 
800wats 	- 	Frequência: 	50160hz 	- 
Voltagem: 220v  
Bebedouro 	de 	Água 	Refrigerado 
Industrial 	em 	aço 	inox, 	com 
capacidade de 50 Litros de Coluna; 
filtro externo, 2 Torneiras Natural e 

Knox/KFO5 UND 12 R$ 4.05000 R$ 	48.600,00 
Gelada; 	Voltagem 	220v; 
DIMENSÕES: 	Altura: 	135 	cm; 
Largura: 	55 cm; 	Profundidade: 	58 
cm; Peso: 30kg.  
Forno 	Elétrico 	- 	Capacidade 	70 
Litros, Inox; Porta Vidro Temperado; 
Controle de temperatura de 90°C até 
230°C; 	2 	resistências: 	Superior 	e 
inferior; Função Dourar: Função timer 

Philco 	/ 
40 de 60 minutos, com desligamento 

PFE7OL 
UND 1 R$ 1.44000 R$ 	1.440,00 

automático; 	Luz 	indicadora 	de 
funcionamento 	e 	luz 	interna; 
Revestimento 	Esmaltado; 	220v 	e 
Potência 1700w; Dimensão (A x L x 
P) 39 x 63,7 x 46,5cm  
Frigobar Compact 71 Litros Branco 
220V: Refrigeração com compressor; 
Eco Friendly: usa gás ecológico que 
não agride o meio ambiente; Baixo 
nível de ruído; Compartimento gela 

42 
rápido: 	Porta 	com 	compartimentos Midea 	/ UND 2 R$ 1.248,00 R$ 	2.496,00 
otimizados; Pés com ajuste de altura; MRC08132 
Porta 	Reversível; 	2 	Prateleiras; 
Termostato 	Ajustável; 	220V. 
Capacidade 	Líquida 	71 	Litros; 
Medida (LxAxP/cm) 45 x 68 x 47. 
Branco.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, excIusivamnte por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros rneio, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualqu r espécie à 
empresa detentora. 
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ETJ PREFEITURA MUNICIPAL DE BLJRITIRAMA 	 PPEFlTUADE 
CNPJ: 13.234.000/0001-06—TeI./Fax. (77) 99982-9624

Ew  Avenida Buriti, 291 - Centro 	 , r,, 	 - 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02512022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pra rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURA DE 
CNPJ: 13.234.00010001-06 —TeI./Fax. (77) 99982-9624 BURMMMA Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando foro caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciãrias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei 8.666193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os 
produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga ~es assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70 , da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0, da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0, da Lei n. O  10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado á licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
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W. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 P?EFEITUÇDEg 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Te[./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida 	• 4• ')ÜI 	('  ,-veni.a Buriti, 	- Cen tro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0 , do Art. 28, da Lei Federal n°9.069, de 29.6.1995, ao Art. 30, § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ORGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESEN)ÍOLVIrENT0 
RURAL 	 / 
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2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N 1 02512021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatória e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativas à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimerito de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerencíador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
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10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não particip2nte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços seão autorizadas, em cada caso, 
polo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem e.ta delegar a competência para tanto, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FIS(ALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preÇOs,  o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e "b", da Lei 
ril 8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação: 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, e a proposta da 
empresa IRECE JACOBINA INFORMÁTICA LTDA classificada em 10  lugar no certame supranumerado para 
os itens acima descritos. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, edemais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUI 	- FORO: 

15.1. As parte 	egem o foro da C marca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações ori 	as desta Ata. 

E, r haverem assiçnpactuado, a inam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 11 de outubro de 2022. 

Prefeito 

Testemunhas: 

2. 
CPF oUk( 	c,&í3 

r. 
Irecê Jacobina tnforiiática Ltda. 

Empresa Detentora da Ata 
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if 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-D 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A.L.B DE OLIVEIRA, estabelecida 
na Praça Teodoro Sampaio, no. 69, Terreo, Cep. 44.900-000, Bairro Centro, Município lrecê - BA, CNPJ N°. 
07.785.17610001-45, pelo seu representante infra-assinado, Ana Lucia Bento de Oliveira, brasileira, 
empresária, portadora da carteira de identidade n° 06.808.538-98 SSP/BA e do CPF n° 960.319.995-87 
doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
02512022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Bebedouro 	Industrial 	ço 	Inox 	20 
Litros 	equipado 	com 	Torneiras 
Cromadas; 	sistema 	a 	gás 	é 
ecológico; controle de temperatura Knox/ KF02 UND 10 R$ 2.725,00 R$ 	27.250,00 
com 	7 	níveis, 	pés 	em 	plástico 
reforçado. Medidas: Altura: 118 cm, 
Largura: 46 cm, Profundidade: 36 
cm; 220V.  
Climatizador 	De 	Ambientes 
Evaporativo Industrial e Residencial 
CLI45 45 litros; Climatiza, umidifica Ventisol 	/ 
e 	ventila; 	Portátil: 	rodas 	para CLI45PR02- UND 8 R$ 2.277,00 R$ 	18.216,00 
deslocamento; 	3 	velocidades; 02 
Oscilação 	automática; 	Altura: 
1050mm; 	Largura: 	420mm; 	ou 
Similar  
Fogão 	4 	Bocas, 	Acendimento 
Automático, 	bivolt, 	cor 	Preto. 
Dimensões: 	Altura 	(cm) 	87 	cm; 

36 Largura (cm) 48 cm; Profundidade Realce/Ares UND 7 R$ 1.115,00 R$ 	7.805,00 
(cm) 	55 	cm; 	Peso 	(kg) 	16 	kg; 
Material da Tampa Vidro; Tipo de 
Gás GLP  
Fogão com 5 Bocas, Acendimento 
Automático; Potência do Queimador 
Pequeno: 	1.7 	kW - Potência do 
Queimador 	Médio: 	2.0 	kW 	- 

Potência do Queimador Grande: 3.0 Braslar / New UND 2 R$ 1.538,00 R$ 	3.076,00 
kW 	- 	Potência 	do 	Queimador Top 
(Forno): 2.2 kW - Queimador Big 
Burner - Super Chama; Forno limpa 
fácil; Botões removíveis; Tampão de 
Vidro - Vidro Duplo na porta do forno  
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- Válvula de segurança no forno - 
Mesa inox Brilhante. Dimensões e 
Peso - Altura: 86,3 cm - Largura: 
76,7 cm - Profundidade: 59,8 cm - 
Peso: 26,4 kg.  
Fogão Industrial 2 Bocas - Baixa 
Pressão: 	com 	2 	queimadores 	1 
Simples 	1 	Duplo, 	Dimensão 	da 

38 Boca: 	30x30 	cm, 	Estrutura: 	Aço FC2 /2BSD UND 4 R$ 1.380,00 R$ 	5.520,00 
Carbono, com pintura Epóxi, Perfil: 7 
cm, Altura: 80 cm, Largura: 81 cm, 
Profundidade: 51 cm  
Freezer 	com 	2 	Tampas; 
Capacidade: 400 litros; Dimensões: 

Electrolux 	/ 41 Altura: 92 cm; Largura: 132,3 cm; 
H440 UND 4 R$4.445,00 R$ 	17.780,00  Profundidade: 76 cm; Peso: 60 kg. 

Cor branco. 

Liquidificador Turbo Power - 220v 
Potência: 	550W, material da base 
Polipropileno, Copo com capacidade 

Mondial / L- 47 total de 2,2 litros: Super resistente; 3 
900FB LJND 10 R$ 	191,00 R$ 	1.910,00  Velocidades 	+ 	pulsar; 	tipo 	de 

lâmina: 04 facas - Aço inox; Cor 
preto.  

Micro-Ondas 201-; dimensões cm - 

48 LXAXP: 	43,9x25,8x34,2. 	Peso Panasonic 	/ 
UND 7 R$ 	762,00 R$ 	5.334,00 Líquido (kg): 9,8. Display Digital; Cor ST25LWRUN 

Branco 
Ventilador de Coluna; Turbo 6 com 
50cm de diâmetro, 06 pás hélices 
com nova aerodinâmica, Oscilação 
horizontal, 3 Velocidades; Potência 

52 135W; 	220 	Volts; 	Inclinação Ventisol 	/ IJND 13 R$ 	310,00 R$ 	4.030,00 ajustável (Mínimo 115cm e máxima Turbo 50 Cm 
130cm); 	Altura 	regulável; 
Dimensões: Largura 22,5cm; Altura 
48,5cm; 	Profundidade 	51cm; 	Cor 
Preto e Prata 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02512022-PPRP, que pr u a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por se;g pleno onhecimento 
das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
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5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei 8.666/93. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os 
produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobret 
questões sanitárias e ambientais. 
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5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 70,  da Lei n. O  10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1°, do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 1 , § 1 1 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamen 	preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebi to d propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 25/2022- PRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

Página 5 de 9 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:24 horas do dia 16/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou utilize o código QR.

47
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1555 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

- - - e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA PREFEITURA CE 	* 

Avenida 
13.234.000/0001-06 — Te[ . /Fax. (77) 99982-9624 EW gw - 

: Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (5) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

9.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 f 
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4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante de á efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da a de egistro de 
Preços. 
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10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, 'a" e "b", da Lei 

O  8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, e a proposta da 
empresa A.L.B DE OLIVEIRA classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado para os itens acima 
descritos. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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PREFEITURA DE 

CLÁUSULA DÉCJKA QUINTA — DO 

15.1. 

 

As 
	 'es elegem o foro da 

ações k(hdas desta Ata. 

E, /phaverem assim pactuado, a 

iva] Marques Viai 
Prefeito Municipal 

de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
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Asado Co SOU O autor ReAl. deelmenlO 
50As0530 Asd00 	 Z,ed000es.AflOas.e5l. O7785176000145 Dela: 20221EI1 005950-0300' 

A.L.B de Oliveira 
Empresa Detentora da Ata 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURA 01É 
CNP.J: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 SU 	AfflR 

: 	Avenida Buriti, 291 - Centro 	 ,... - 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 02512022-E 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.234.000I0001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291 Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade no 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, estabelecida na Rodovia BA 148 KM 04, n°. S/N, Térreo, CEP. 44.900-000, 
Bairro Rodovia, Município Irecê - BA, CNPJ N°. 05.698.86210001-53, pelo seu representante infra-assinado, 
Jusselio Benicio de Almeida, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 04322813 55 
SSP/BA edo CPF n°522.492.635-15 doravante denominada FORNECEDORA, nos4efmea.e.A4 4&a Lei 
Federal no 8.666193 e suas alterações, Lei Federal 10.52012002, que institui a modalidade pregão, Decreto 
Federal N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

- - Armário 	Aéreo 	04 	Portas 	para 
cozinha- 	confeccionado 	em 
mdp/mdf, dobradiças metálicas nas Almeida 	e 
04 	portas 	convencionais, Braga 	- UND 5 R$• 370,00 R$ 	1.850,00 
Dimensões: 	Largura: 	160 	cm.; AE04 
Altura: 54 cm: Profundidade: 29 cm; 
Peso: 29 Kg. Branco.  
Arquivo de Aço com 4 Gavetas; 
MEDIDA: 1,36 Altura x 0,'47 Largura 

Ix 	0,57 	Profundidade. 	Fechadura Pandin 	- 4 i com 2 chaves com travamento em AR04587 UND 48 R 	1.200.00 RS 57.603,00 
 

todas 	gavetas; 	Deslizamento 	por 
patins de nylon. Cor Cinza, Chapa 
26.  
Cadeira Secretária fixa, Assento e ,--.--- - 
encosto: 	espuma 	injetada 	com 
densidade média de 55kg/m3; Base: 
Confeccionado 	em 	tubo 	de 	aço 
de718: 	Medidas 	Assento: 	41 	cm 
largura x 39 cm profundidade x 50 

Almeida 	e 9 cm espessura; Medidas Encosto: 36 Braga -0036 UND 27 R$ 235,00 R$ 	6.345,00 
cm largura x 29 cm altura x 45 
espessura; Pé Palito Tecido Azul 
Com Preto; Peso recomendado: até 
120 kg; 	Dimensões aproximadas: 
42 cm largura x 56 cm profundidade 

-- x 83 cm altura  
Cadeira 	Secretária 	Giratória,  
Espuma: 045. Regulagem de Altura 

Almeida 	e . 
10 a 	Gás 	Com 	Rodízio 	e 	Braços Braga 	- 

• 	 . 

 

UND 61 R$ 402,00  J Reguláveis, peso Suportado 110k9 0045 
n522, 

dimensões: Largura Assento (cm): 
43cm ± 1cm; Profundidade Assento  
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Avenida Buriti, 291 - Centro 
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(cm): 	38cm 	± 	1cm; 	Espessura 
Assento (cm): 4,5cm ± 1cm; Largura 
Encosto (cm): 36,5cm ± 1cm; Altura 
Encosto 	(cm): 	28,5cm 	± 	1cm: 
Espessura Encosto (cm): 3,5cm ± 
1cm  
Mesa De Centro Retrô; Tampo em 
MOE de 15mm com acabamento 
artesanal laqueado: Pés palitos são Almeida 	e 

18 em madeira maciça; 	Tampo NA Braga 	- UNO 4 R$ 557,50 R$ 	2.230,00 
COR CINZA: 700mm em MDF MC700 
15mrri Pés: 30mm. 	Comprimento:  
70 em: Largura: 70 cm _ ------ ___  

Mesa 	de 	Cozinha 	Retangular. Almeida 	e 
19 

Altura: 	75 cm; 	Largura: 	120 	cm, Braga 	- UNO 3 RS 77850 R$ 	2.33550 
Comprimento: 75 cm, estrutura em MC750 
açpésflxos.  

Mesa de escritório Auxiliar, Tampo 
confeccionado em mdp bp 15mm Almeida 	e 

21 
com perfil Ergonsoft 180 graus, Pé Braga 	- UNO 8 RS 426,00 R$ 	3.408,00 
em aço tipo H em chapas 20, (Altura MEOO1  
x Largura x Profundidade): 74 cm x 
92cmx61cm  
Mesa de escritório em L. 2 gavetas 
com duas chaves, confeccionada 
em MDP Borda T Posi Forming, 
Especificações 	Mesa 	Principal: 
Altura: 	75cm; 	Largura: 	120cm; Almeida 	e 

22 Profundidade: 60cm; Pés: Metalon Braga 	- UND 10 RS 990,00 R$ 	9.900,00 
50x30; Acabamento: Fita de borda. M1-06 
Mesa 	Auxiliar: 	Altura: 	75cm; 
Largura: 90cm; Profundidade: 60cm. 
Conexão: 	Altura: 	75cm; 	Largura: 
60cm; Profundidade: 60cm.  
Mesa 	de 	Reunião 	2,70m, 	Pé 
Metálico, Tampo em MDP 25mm 
com bordas de 2rrm em PVC, Almeida 	e 

26 	Sapatas niveladoras com regulagem Braga 	- UND 8 R$ 2.115,00 R$ 16.920,00 
de altura. MEDIDAS: Altura: 74 cm; MRO6 
Largura: 270 cm, Profundidade: 110 
cm; Peso:57 I<g.  
Mesa 	de 	Reunião Redonda para 
sala de reunião. Tampo em MDP 
25mm com bordas de 2mm em 
PVC, 	Sapatas 	niveladoras 	com Almeida 	e 

27 	regulagem 	de 	altura, 	Base 	com Braga 	- UNO 4 RS 909,00 R$ 	3.636,00 
pintura 	eletrostática 	em 	epóxi. MR033 
Dimensões:Altura: 74 cm, Largura: 
110 em diâmetro. Profundidade: 110 
cm diãrnetro.  

CLÁUSULA SEGUNDA—DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ar 
assinatura. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFTUADEM 
CNPJ: 13.234.00010001-06--TelJFax. (77)99982-9624 BUR 	(flR :1 Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

O 	2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n°  8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços. o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02512022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de conipromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e' conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitanle. 

3.3. Além da nota fiscal e/OU fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverâ(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade: 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos nja entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito-de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a øesconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entenda - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 

1 
4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
á(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo se 
sanções previstas na cláusula sétima. 

e 	
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no set.jr 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer Outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo errpregatício ou obrigações prevídenci&ias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
árrfti'S do& prbdüto, atemémfdb rff  itt, CW161r 8.666193.'Y1ge'fl' 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para 	te fi , os 
produtos em desacordo com a proposta ou as espêcíficaçôes do objeto deste termo, ou e porve tura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

e 	
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5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico sela  equivalente ou superior aos 
requisitas das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada á licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0 , da Lei n. ° 10.520 de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, Impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutençãõ da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidóneo; 	 ' 

e) fraude ou falha na execução do contrato 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco)' dias úteis para a apresentação 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 
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10 	V 	
_ão PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURADE 

CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 	jQmmA 
Avenida Buriti, 291 - Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

rii 

CLÁUSULA SÉTIMA —DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

71, Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0, do Ari. 28. da Lei Federal n 1 9.069. de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
Indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, que 
íntegra a presente Ala de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio económico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno cireito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 	 - 	 - 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas rio Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões cio pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEt' 
FINANÇAS. 

9.2.São órgãos e entidades públicas participantesdo registro de preços: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PPEFEUUPADE1Q4 

1 4J 	CNPJ: 13.234.00010001-06 — Tel./Fax. (77) 99982-9624 	JRflRRA •- -:  Avenida Buríti, 291 — Centro 
Buntirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Item n° órgãos Participantes 

1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 

6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatário, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto o° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N° 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços., conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou corttrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencíador e 
órgãos participantes. 

Ãdeaões á ata de C919h o J, pevem sea li  lenden, 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão garenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. 

- somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU o° 295712011 — P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos ã cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do de p ento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as corrências o ÓrgàO 
gerenciador. 
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PREFEITURA 
CNPJ: 13.234.000I0001-06--TeI./Fax. (77) 99982-9624 

. Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

106. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Ari, 73, II, V e "b, da Lei 
n°8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão de respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório, 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata: 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências. bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocoráncias• relacionadas com a axacução .da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmnte envolvidos, determinando o 
que for necessário â regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comuniEações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PP P, e a p oposta da 
empresa ALMEIDA E BRAGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA classifi da em 1 lugar no. 
certame supranumerado para os itens acima descritos. 

* 	. 
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14.2. Os casos omissos 
aplicáveis. Subsidiaria M. aplicar-se-ão o 

CLÁUSULA DÈC1QUINTA - DO FÕRO: 

15.1. As pes elegem o foro da Comarca 
ações ojifidas desta Ata. 

E, por 'averem assim pactuado, assinam, 

/ 

acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
rincípios gerais de direito. 

Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 

instrumentp na presença das testemunhas abaixo. 

11 de outubro de 2022. 

ercio e 
Prefeito Municipal 
	

Ltda. 
da Ata 

Testemunhas: 

1 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	
PREFEITUADE 

.. CNPJ: 13.234.000/0001-06—TeI./Fax. (77) 99982-9624 BU 	RPfl).R Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-F 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPFIMF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EFRAIM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E PAPELARIA LTDA, estabelecida na Praça Dr. Francisco Vieira Tosta, 
n°. 01, Loja, CEP. 44.990-000, Bairro Centro, Município Barra do Mendes - BA, CNPJ N°. 14.568.430/0001-
19, pelo seu procurador infra-assinado, Vladimir Oliveira Figueiredo Bastos, brasileiro, empresário, 
portador da carteira de identidade n° 994523327 SSP/BA e do CPF n° 017.047.505-04 doravante 
denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações, Lei 
Federal 10.52012002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N°7.892, de 23 de Janeiro de 2013 
e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02512022-PPRP, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666193, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de Móveis e Eletrodomésticos, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Cadeira 	executiva 	espaldar 	alto 
com 	costura, 	em 	madeira 
compensada de 12mm e espuma 

Frisokar 
injetada 	

com 	45mm 	de 	altura; 
Cadeira UND 58 R$ 770,00 R$ 44.660,00 

Base 	giratória 	e 	regulagem 	de Executiva 
altura 	a 	gás; 	Braços 	em 	T 
ajustáveis; 	Aranha 	em 	nylon. 
Capacidade de peso: até 140kg.  
Mesa de escritório confeccionada 
em 	MDP 	BP 	15 	mm 	com 
acabamento no Tampo com perfil Martinucci 

20 
em PVC e 2 gavetas com chave, J1ME1200 UND 56 R$ 560,00 R$31.360,00 
Borda T Post Forming; Pés em aço J1GF02 
com 	pintura. 	Dimensões 	do 
produto: Altura: 	75 cm, 	Largura: 
1,20 cm, Profundidade: 60 cm.  

Geladeira/Refrigerador 	Duplex; 
Continental 44 Branca 	Frost Free - 220v; 	370 TC41 UNO 8 R$ 3.950,00 R$ 31.600,00 

litros de capacidade. 

Panela 	Elétrica 	de 	Arroz 	10 
Xícaras com Tigela removível e 
com 	revestimento 	antiaderente, Mondial 

UND 5 R$ 326,00 R$ 	1.630,00 220v; 	Potência: 	700 	Watts, Panela Arroz 
Potência: 	0,7 	kW/h; 	Medidas 
(AxLxP): 28x29x29 cm. Cor preto.  

AURICELIA CASSIANO AinadoØ(forrno digital 

DE AURICÇ1A CASSIANO DE 
OLIVØRA:425921 27534 

OLIVEIRA:425921 27534 DaI,a 2022.10.11 101312 
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Smart TV 	LED 	43"; 	Fuli 	HD 	- 

sistema 	operacional 	Android, 
conectividade Wi-Fi; recurso HDR 

50 
com 	processador 	Quad-Core, Philips 

UND 10 R$ 2.464,00 R$24.640,00 
Porta 	LAN, 	2 	HDMI, 	1 	USEI, 	1 43PFG6825178 
entrada de Vídeo; 	1 	entrada de 
áudio 	estéreo/mono; 	1 	entrada 
ANT/CABLE, com controle remoto.  
Sanduicheira 	Grili 	com 
revestimento 	antiaderente. 
Capacidade: 	Chapa 	dupla, 

51 Potência: 	750W. 	Dimensões 	do Britânia Toast UND 6 R$ 224,00 R$ 	1.344,00 
produto: Largura: 23,5 cm 	Altura: 
7,5 cm 	Profundidade: 23 cm. Cor: 
Preto.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4 1  da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02512022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (c)rico décimoS por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice I ..N'PC, pro rata dia. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
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5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei 8.666193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os 
produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada á licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0 , da Lei n. ° 10.520, de 17/0712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 1 , do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-1 6, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a de fora não 
acatar a revisão dos mesmos; 	 / 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
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PREFEITURA DE 	h 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 

1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N° 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgão participantes. 
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10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatória e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.00000 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, 'a' e "b", da Lei 
n° 8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 
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12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02512022-PPRP, e a proposta da 
empresa EFRAIM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA classificada 
em 1° lugar no certame supranumerado para os itens acima descritos. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: 

15.1. As,partes elegem o foro daComarca de Barra - BA, como único competente para dirimir 
quais7'er ações oriundas desta Ah. 

E4r haverem assim pactuado, ssinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
,1 	

%ê, / 

Buritirama/BA, 11 de outubro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 5€Cfl',5 CNPJ: 12.308.50110001-19 - Tel. (77) 3442 2144 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02712022-A 

O Município de Buritirama, inscrito no CNRJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede Administrativa na 
Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, Arival Marques 
Viana, portador da Cédula de Identidade n°218.991, SSPIDF, inscrito no CPF/MF sob o n°090.717.091-98, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Buritirama, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.308.50110001-19, com 
Sede Administrativa na Avenida Cel. Antônio Rodrigues Viana, 249, Centro - Buritirama - BA, neste ato 
representado por sua Secretária, Nádia Caitano Silva Alves, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, estabelecida na RODOVIA BA 052 KM 354, no . 

910, CEP 44.900-000, BAIRRO ALTA VITORIA, MUNICIPIO DE IRECE - BA, CNPJ N°. 17.406.286/0001-
02, pelo seu representante infra-assinado, CATIA ERICA COSTA MARTINS - RUA JOVITA S. DOURADO, 
N° 75, CENTRO - IRECE - BA, portadora da Carteira de Identidade n° 03093840-60 SSP/BA e do CPF 
880.157.265-49, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 
e suas alterações, Lei Federal 10.52012002; que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, do 
23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 02712022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 

O  8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de INSUMOS E MATERIAIS DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE BURITIRAMA - BA, abaixo especificados: 

EM 
• 

ITEM  DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VALOR 
UNIT TOTAL 

1 
Álcool-Ácido 3% P/ ZIEHL 500ML OU 

UNID 10 NEW PROV R$ 39,00 R$ 39000 
Similar  

2 BETA HCG Soro / Urina 50 Testes KIT 50 EBRAM R$ 87,00 R$ 4.350,00 
Estante Em Arame Para 60Tubos de 

UNIO 1 METALIC R$ 63,90 R$ 63,90 13MM  
4 PCR SO Latexlmuno - Látex 100 Testes KIT 30 DOLES R$ 52,00 R$ 1.560,00 

Pipeta ou micropipeta Automática de 
UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 

100 microlítros com ejetor de ponteiras  

6 
Pipeta ou micropipeta Automática de 10 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 
microlitros com ejetor de ponteiras  
Pipeta ou micropipeta Automática de 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 
200 rriicrolitros com ejetor de ponteiras.  

8 
Pipeta ou micropipeta Automática de 25 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 
microlitros com ejetor de ponteiras  
Pipeta ou micropipeta Automática de 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 
400 microlitros com ejetor de ponteiras.  

10 
Pipeta ou micropipeta Automática de 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 500 microlitros com ejetor de ponteiras.  
Pipeta ou micropipeta Automática de 50 

UNID 2 KACIL R$ 230,00 R$ 460,00 _____ microlitros com ejetor de ponteiras.  

12 
Pipeta volumétrica de Vidro graduada 

UNID 30 RONI-ALZI R$ 21,00 R$ 630,00 sorológica de lOmL 

13 
Pipeta volumétrica de Vidro graduada 

UNID 30 RONI-ALZI R$ 19,00 R$ 570,00 
sorológica de 2mL  

14 
Pipeta volumétrico de Vidro graduado 

UNID 30 RONI-ALZI R$ 19,00 R$ 570,00 sorológica de 5m1_  

15 Pipeta volumétrica de Vidro graduado 
UNID 20 RONI-ALZ R$ 1900 R$ 380,00 sorologiadelmL __

3  
Proveta Graduada em Vidro, Base 

UNID 2 L  1 	RONI-A. R$ 31,00 R$ 62,00 2
Hexagonal De Polipropiteno - 50ML 

Avenida Cal. Antonio Rodrigues Viana, 249- Centro Buritirama - Bal a CEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.501/0001-19- Tel./Fax. (77) 3442 2i:..4 
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• 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 siCtYflC 
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24 Proveta Graduada 1000ML com Base 
Hexaqonal De Polipropileno 	

UNID 	2 	J.PROLAB 	R$ 69,00 	R$ 138,00 

Proveta Graduada 500 ML em Vidro 
25 	500m1_; Base Hexagonal De 	 UNID 	2 	J.PROLAB 	R$ 69,00 	R$ 138,00 

Polipropileno  

26 	
Cálice de plástico p/ parasitológico de 	

UNID 	50 	J.PROLAB 	R$ 9,50 	R$ 475,00 fezes, Capacidade de 10 à 250m1  

28 	
Soro Anti-A 1OML Composição: 	

UNID 	12 	PROTHEMO 	R$ 40,00 	R$ 480,00 Monoclonal  

29 	
Soro Anti-B IOML Composição: 	

UNID 	12 	PROTHEMO 	R$ 41,00 	R$ 492,00 
Monoclonal  

30 	
Soro Anti-D 1OML Composição: 	

UNID 	12 	PROTHEMO 	R$ 70,00 	R$ 840,00 Monoclonal  
Estante Em Plástico Para 105 Tubos De 	

UNID 	4 	LAB.PLAST 	R$ 29,00 	R$ 116,00 32 	13MM  
33 	Tira P/ Urina Uri-Color 10 Áreas C/1 00T 	KIT 	60 	CRAL 	R$ 46,00 	R$ 2.760,00 

36 	Triglicérides ENZ Liquido 200ML 	KIT 	48 	DOLES 	R$ 246,00 	R$ 11.808,00 (2X1 OOML)  
Tubo Capilar S/Heparina C/500. 

37 	Comprimento: 75mm; Diâmetro interno: 	UNtO 	20 	PRECISION 	R$ 47,00 	R$ 940,00 
lmm; Diâmetro externo:1,5mm.  

38 	Tubo De Ensaio Vidro 12X75M 	UNID 	750 	RONI-ALZI 	R$ 0,35 	R$ 262,50 
39 	Tubo De Ensaio Vidro 13X100M 	UNID 	750 	RONI-ALZI 	R$ 0,53 	R$ 397,50 
40 	Tubo De Plástico Para Urina 80ML 	UNID 	60 	J.PROLAB 	R$ 0,95 	R$ 57,00 

42 Ureia Enzimática - Ureia 500 (250- 	KIT 	8 	VIDA 	R$ 163,00 	R$ 1.304,00 500T) Bioclin ou similar  
45 	Agua Destilada 5LTS 	 UNtO 	12 	SOFT WATER 	R$ 20,00 	R$ 240,00 
47 	Amilase CNPG 60ML (2X3OML) 	KIT 	8 	VIDA 	R$ 369,00 	R$ 2.952,00 

51 Estante De Plástico Para 40 Tubos de 	UNID 	4 	LAB.PLAST 	R$ 30,00 	R$ 120,00 21x21mm  
54 	Estante De Plástico Para 120 Tubos 	UNID 1 	14 	LAB.PLAST 	R$ 34,00 	R$ 476,00 
56 	Biurrubina calibração Bioclin ou similar 	KIT 	5 	DOLES 	R$ 79,00 	R$ 395,00 

Câmara De Neubauer Dupla Melhorada 
GLOBAL- 57 	Espelhada, em vidro, profundidade 	UNID 	4 	GLASS 	R$ 470,00 	R$ 1.880,00  O,lmm  

60 	Colesterol HDL (40-200T) 	 KIT 	20 	DOLES 	R$ 330,00 	R$ 6.600,00 

61 Coletor Urina Infantil Unissex lOOmI 	PCT 	50 	MARK-MED 	R$ 13,00 	R$ 650,00 ciio   
71 	Fucsina Fenicada Ziehl Neelsen 500M1_ 	UNID 	8 	NEW PROV 	R$ 50,00 	R$ 400,00 
72 	Glicose Enz. Liquida (1X500ML) 	KIT 	16 	DOLES 	R$ 127,00 	R$ 2.032,00 
73 	HBS AG Imuno Rápido (20 Sabonetes) 	KIT 	5 	WAMA 	R$ 108,00 	R$ 540,00 
80 	Liquido De Turck 500ML 	 UNID 	8 	NEW PROV 	R$ 49,00 	R$ 392,00 
81 	Máscara Prot. Bac. Tuberculose N95 	UNID 	100 	DESCARPACK 	R$ 7,00 	R$ 700,00 
82 	Óleo De Imersão 100ML 	 UNID 	4 	RENYLAB 	R$ 3900 	R$ 156,00 
83 	Panotico Corante 3X500M1_ 	 KIT 	6 	NEW PROV 	R$ 55,00 	R$ 330,00 

Pipeta Automat. C/Descarte FSD SUl - 
86 	ou micropipeta Automática de 5 	UNID 	2 	KACIL 	R$ 127,50 	R$ 255,00 

rnicroljtros com ejetor de ponteiras.  
88 	Fita impressora para BIOPLUS 200 	UNID 	10 	EPSON 	R$ 62,00 	R$ 620,00 

Tubo coleta a vácuo com gel separador 
5mL l3xlOOrnm (Pacote c/100 Tubos) 	PC 	150 	LABOR 	R$ 92,00 	R$ 13.800,00 

VALOR TOTAL 	 R$ 64.541,90 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a pLir a"data 
assinatura. 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249- Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
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2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02712022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova do regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) pri 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas,4 
sanções previstas na cláusula sétima. / 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES: 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1 
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5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata; 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário do empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto ao art. 15, §70,  III, da lei 8.666193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os produtos 
em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura soja 
entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid , todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, repres ntant 	qy j 
quaisquer outros. 	 - .YT 
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5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70, da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7°, da Lei n. 0  10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente Ata , m 
atendimento ao § 1 0, do Art. 28, da Lei Federal n°9.069, de 29.6.1995, ao Art. 30, § 1°, da MedidaP ovis' ia 
1.488-16, de 2.10.1 996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de reços, té 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento s propos s 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 027/20 2-PPIP, q e 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 
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7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata do Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa: 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor: 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

9.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° 	 órgãos Participantes 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 	•ante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeit as, no ue 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no De cr n° 7.892, e 
2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021. 
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10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgâo 
gerenciador. 

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Orcienador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínim9_8t 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e "b4a Lei 
n° 8.666193, da seguinte forma: /7 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 9ó 'm ,setictta 
na licitação; 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

7 	
CNPJ 1230850110001-19—Tel/Fax (77) 3442 2144 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:24 horas do dia 16/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou utilize o código QR.

75
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1555 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE jb 

- 	 CNPJ 12308501/0001-19— Tel. (77) 3442 2144  
E-mail smsburitirama@gmail.com  

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02712022-PPRP, e a proposta da 
empresa MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, classificada em 1 0  lugar para os Itens acima 
descritos no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA..QIJH4IA- DO FORO: 

15.1. As pat(s elegem o forojda Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações orjdas desta Ata. 	/ 

E, Po 	 sim Pactuafo assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Ç77t 	/ 	 Buritirama/BA, 13 de outubro de 2022. 

Á Áy( LX _ 	@o, 	(e). 
AriI Marques Via — 	 Mais Saúde Material Hospitalar Ltda. 

	

Prefeito Municipal 	 Empresa Detentora da Ata 

(N 
Nadia Caltahó Silva Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria 19412022 

TESTEMUNHAS: 

1.IfnjJ-p 	( iAi) 	 JcL4e- 	 2.4ihO'r.5L,  \çz 	 eLcki 
RG/CPF:26.2) 025Ø 	 RCPF 	 93 
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b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02712022-PPRP, e a proposta da 
empresa MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, classificada em 1 0  lugar para os Itens acima 
descritos no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA..QIJH4IA- DO FORO: 

15.1. As pat(s elegem o forojda Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações orjdas desta Ata. 	/ 

E, Po 	 sim Pactuafo assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Ç77t 	/ 	 Buritirama/BA, 13 de outubro de 2022. 

Á Áy( LX _ 	@o, 	(e). 
AriI Marques Via — 	 Mais Saúde Material Hospitalar Ltda. 

	

Prefeito Municipal 	 Empresa Detentora da Ata 

(N 
Nadia Caltahó Silva Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria 19412022 

TESTEMUNHAS: 

1.IfnjJ-p 	( iAi) 	 JcL4e- 	 2.4ihO'r.5L,  \çz 	 eLcki 
RG/CPF:26.2) 025Ø 	 RCPF 	 93 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02712022-B 

O Município de Buritirama, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.00010001-06, com Sede Administrativa na 
Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, Arival Marques 
Viana, portador da Cédula de Identidade n°218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n°090.717.091-98, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Buritirama, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.308.50110001-19, com 
Sede Administrativa na Avenida Cel. Antônio Rodrigues Viana, 249, Centro - Buritirama - BA, neste ato 
representado por sua Secretária, Nádia Caitano Silva Alves, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, estabelecida na Rua CARDEAL ARCO 
VERDE, n°. 76, TERREO, CEP 44.900-000, BAIRRO CENTRO, MUNICIPIO DE IRECE - BA, CNPJ N°. 
36.685.84710001-02, pela sua representante infra-assinada, BETANIA BARRETO DOS SANTOS - RUA 
CLAUDIO ABILIO ARAGÃO, N° 241, CENTRO - IRECÊ - BA, portadora da Carteira de Identidade n° 
07.638.565-50 SSP/BA e do CPF 961.652.005-91, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do 
Art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002; que institui a modalidade 
pregão, Decreto Federal N °  7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de 
fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02712022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de INSUMOS E MATERIAIS DE LABORATORIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNÍCIPIO DE BURITIRAMA - BA, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

16 Pera Pipetadora 3 vias em Borracha UNID 2 J.PROLAB R$ 29,00 R$ 58,00 
17 Placa de KLINE C/12 Escavações UNID 3 PRECISION R$ 75,00 R$ 225,00 

18 
Ponteira Universal 200-1000 azul 

PCT 2 CRAL R$ 71,00 R$ 142,00 
C/1000 Und. 

19 
Ponteira TP Universal 0-200UL Amarela 

PCT 4 CRAL R$ 41,00 R$ 164,00 
C/1000  

20 Porta Laminas Cap. Para 50 UND UNID 10 CRAL R$ 24,00 R$ 240,00 
Potássio ou Potássio Enzimático Doles 

21 ou similar - Ri 1 x60 - R2 1 x20 - STD1 KIT 8 DOLES R$ 569,00 R$ 4.552,00 
1x3—STD2 1x3  
Proteínas Totais ou Proteínas Totais 
monoreagente (Colorimétrico) - Bioclin 

22 ou similar -01 Frasco do reagente com KIT 5 VIDA R$ 82,00 R$ 410,00 
200 ml e 01 Frasco do padrão contendo 
imI;  

27 
Bobina de papel termossensível 50mm x 

UNID 20 BIOPLUS R$ 20,60 R$ 412,00 
20m (Bobina de papel p/ Bioplus 200F)  
TGP Cinético 1x200ML - 

35 TRANSAMINASE ALT (TGP) Cinética KIT 36 VIDA R$ 118,00 R$4.248,00 
ou ALT/TGP - Bicolin ou similar  

41 Urato ENZ. Liquido (2X8OML) KIT 20 VIDA R$ 89,00 R$ 1.780,00 
43 VDRL Pronto P/Uso 5ML KIT 8 WAMA R$ 53,00 R$ 424,00 

Pesquisa De Sangue Oculto. 

44 
Determinação qualitativa de Sangue 

KIT 4 VIDA R$ 136,00 R$ 544,00 
Oculto nas fezes (livre de dieta)— Teste 
Rápido c/ 20 testes  

46 Albumina Liquida 200 (2X100) KIT 8 VIDA R$ 85,00 R$ 
48 Anticoagulante Glicose (Fluoreto) 500ML KIT 3 RENYLAB R$ 9700 R$/291,00 
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49 1 Anticoagulante Protrombina (Citrato) KIT 3 DOLES R$ 87,00 R$ 261,00 
3X2OML  

50 Anticoagulante Universal (EDTA) 500ML KIT 3 RENYLAB R$ 72,00 R$ 216,00 
52 Aslo Latexlmuno-Látex 100 Testes KIT 20 WAMA R$ 115,00 R$ 2.300,00 

Azul De Metileno Concent. Ziehl 1% 
UNID 10 NEWPROV R$ 85,00 R$ 850,00 

500ML  
Cabeçote Peristáltico Bio 200F OU UNID 1 BIOPLUS R$ 275,00 R$ 275,00 
similar  
Estante (GALERIA) De Plástico 

58 polipropileno Universal Para 50 Tubos UNID 2 J.PROLAB R$ 30,00 R$ 60,00 
de ensaio  

59 Colesterol ENZ Liquido 200 (2X100ML) KIT 40 VIDA R$ 150,00 R$ 6.000,00 

62 Creatinina-B (Creatinina Cinética) Bioclin 
KIT 12 VIDA R$ 82,00 R$ 984,00 ou similar  

63   Cronometro de mão Digital Modelo SW 
UNID 2 ANYTIME R$ 46,00 R$ 92,00 

- 2018 ou similar  
Escova P/Lavar Tubos NR 02 - (Escova 

64 p limpeza de vidrarias) diâmetro 8mm UNID 10 J.PROLAB R$ 12,30 R$ 123,00 
comprimento total 195mm  
Escova PlLavar Tubos NR 03 (Escova p 

65 limpeza de vidrarias) diâmetro 12mm UNID 10 J.PROLAB R$ 13,22 R$ 132,20 
comprimento total 195mm  
Escova PlLavar Tubos NR 04 - (Escova 

66 p limpeza de vidrarias) diâmetro lOmm UNID 10 J.PROLAB R$ 13,22 R$ 132,20 
_____ comprimento 235mm  

67 Fosfatase Alcalina Cinética 50 TESTES KIT 8 VIDA R$ 120,00 R$ 960,00 
68 TGO Cinético 200m1 KIT 30 VIDA R$ 112,00 R$ 3.360,00 
69 FR SO Latexlmuno-Látex 100 Testes KIT 30 WAMA R$ 58,00 R$ 1.740,00 
70 Tubo Peristáltico para Bioplus 200F UNID 10 BIOPLUS R$ 49,33 R$ 493,30 
74 HBS AG Imuno Rápido (40 Sabonetes) KIT 1 WAMA R$ 159,00 R$ 159,00 

HIV 1 E 2 Imuno Rápido CARD 25 
KIT 5 WAMA R$ 127,00 R$ 635,00 Testes 

76 HIV 1 E 2 lmuno Rápido CARD 40 
KIT 1 WAMA R$ 188,00 R$ 188,00 Testes  

77 Tubo de Drenagem P1 Bioplus UNID 2 BIOPLUS R$ 34,97 R$ 69,94 

78 Lamínula PlCamara de Newbauer 
CX 2 PRECISION R$ 12,22 R$ 24,44 20x26x0,4MM CI10  

79 Lamínula PIMicr. 24X24MM CI100 CX 10 PRECISION R$ 5,90 R$ 59,00 
84 	1 Panotico Corante N° 1 (500ML) UNID 6 RENYLAB R$ 27,00 R$ 162,00 
87 Funil de Vidro liso 60mm 40m1_ UNID 3 PRECISION R$ 22,00 R$ 66,00 

89 Teste rápido para TROPONINA - 20 -25 
KIT 3 WAMA R$ 208,00 R$ 624,00 TESTES  

90 Creatina Quinase fração MB (CK-MB 50 
KIT 3 VIDA R$ 509,00 R$ 1.527,00 

91 Tubo de ensaio plástico seco com tampa 
UNID 3000 CRAL R$ 0,36 R$ 1.080,00 12x75mm 

96 Tubo coleta a vácuo EDTA 4m1 
PC 100 VACUPLAST R$ 72,00 R$ 7.200,00 13x75mm ( Pacote CI 100 Tubos) 

Teste rápido imunocromatográfico para 
KIT 100 ECO 

R$ 395,22 R$ 39.522,00 Sífilis 25 testes 	 1  DIAGNOSTICA  
VALOR TOTAL R$ 83.465,08 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 
assinatura. 
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2.2. Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 02712022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serer 
sanções previstas na cláusula sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
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a 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

5.2.7. Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição 
do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), data de fabricação e validade de acordo com 
as características do produto, atendendo ao disposto no art. 15, §70,  III, da lei 8.666193. As embalagens 
deverão estar lacradas, exceto as frações. 

5.2.8. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da notificação para este fim, os produtos 
em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura sejam 
entregues com defeitos ou imperfeições. 

5.2.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.10. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
quaisquer outros. 
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5.2.11. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às 
questões sanitárias e ambientais. 

5.2.12. Entregar os bens ou materiais da mesma marca indicada na proposta, para a qual for aprovada a 
documentação técnica na fase de habilitação. 

5.2.13. Fornecer itens de alta qualidade, cujo desempenho técnico seja equivalente ou superior aos 
requisitos das normas técnicas vigentes (preferencialmente as normas da ABNT). A contratada é 
responsável por fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 7°, da Lei Federal no 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 1 , da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 70, da Lei n. ° 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama. nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0, do Art. 28, da Lei Federal n°9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das proposta 
indicadas no preãmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 02712022-PPRP, què 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 
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7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
supervenlência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. 	O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

9.2. 	São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

	

Item no 	 Órgãos Participantes 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013 e D to 
Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 
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10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e "b", da Lei 
n° 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 ()dia 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 	

/ 
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12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executada obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 02712022-PPRP, e a proposta da 
empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, classificada em 1 0  lugar para os Itens 
acima descritos no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA 	DÉCIMA Q 	- FORO: 

15.1. As parteegem o foro da C marca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriun s desta Ata. 

pactuado, 	e instrumento na presença das testemunhas abaixo. E, 	 assim 	 am,est nporaverem 

IREM E D FARMA 
014 CuBR. OICP.B,,OiI. 5BA, CI,aCa, ~C socuri 

DISTRIBUIDORA 	MuSpia as. 0Uu20937I30000IS2, OUP,nandaI. 
OUC.*mcaaO PJ M. CN=IREUEDFARMA 
OPSTRÍBUIOORA HOSPITALAR EIRELI:36685847000102 HOSPITALAR EIRELI: 
L.ocaIInÇao: sua localIzaçio do asAnatIJra aqui 
Data: 2022.10.13 09:29:09-0300' 366858470001 02 Valia: _10.1_1 

Arival Marques Via5 Iremedfarma Distribuidora Hospitalar EireIi 
Prefeito Municipal Empresa Detentora da Ata 

á&imã  
Nadia Caitaâ6 Silva Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria 19412022 

TESTEMUNHAS: 

1. r\!Oh 	iho,rr ç)p AAcu ç) 	 2. c k&TsDJ lOVÇXt'  'OC'-O 

RGICPF: 	.62. 033 	 Rd)CPFO56&O.(05 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
 

 
 

EXTRATO DE RESUMO DA RATIFICAÇÃO 
(PUBLICAÇÃO) 

 
 

DISPENSA N.º 080/2022-D – ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93. 
 
 

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração 

de "Dispensa de Licitação n° 080/2022", exarado pela Comissão Permanente de 

Licitações e analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do município de 

Buritirama em 27 de outubro de 2022, caracterizada pelo Art. 24, inciso II da 

citada Lei. Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de material de 

limpeza de uso profissional para as Unidades de Saúde da Família, Hospital de 

Pequeno Porte - HPP Maternidade e CAPS, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama - BA. Fornecedor: a empresa 

IRENE SANTOS DA SILVA CENTRO DE SOLUCOES EM LIMPEZA E 

HIGIENIZACAO, inscrita no CNPJ sob nº 27.141.564/0001-09. Valor: R$ 

12.717,50 (Doze mil setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 

Buritirama - BA, 27 de outubro de 2022. – NÁDIA CAITANO SILVA ALVES - 

Secretária Municipal de Saúde. 

. 

. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 127/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 039/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: CAMPO VERDE COMERCIO DE IRRIGAÇÃO LTDA – 

CNPJ nº 28.520.381/0001-59, cujo o objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA 

PARCELADA, DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 

TUBULARES MANTIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Valor Global Estimado: R$ 

1.644.476,40 (Um milhão seiscentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e 

seis reais e quarenta centavos). Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da data de assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com 

o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: Pregão 

Presencial para Registro de Preços n. º 039/2021. Devendo o presente Extrato ser afixado 

no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Buritirama / BA – Arival 

Marques Viana – Prefeito Municipal – 13 de outubro de 2022. 
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TUBULARES MANTIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Valor Global Estimado: R$ 

1.644.476,40 (Um milhão seiscentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e 

seis reais e quarenta centavos). Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da data de assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com 

o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: Pregão 

Presencial para Registro de Preços n. º 039/2021. Devendo o presente Extrato ser afixado 

no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Buritirama / BA – Arival 

Marques Viana – Prefeito Municipal – 13 de outubro de 2022. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 126/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 038/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: HC PROJETOS LTDA – CNPJ nº 02.025.257/0001-23, 

cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL E 

FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRAMA COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IINFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. Valor Global Estimado: R$ 2.948.164,29 (Dois milhões, 

novecentos e quarenta e oito mil cento e sessenta e quatro reais e vinte nove centavos). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter 

seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 038/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 03 de outubro de 

2022. 

 

 

  

‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 126/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 038/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: HC PROJETOS LTDA – CNPJ nº 02.025.257/0001-23, 

cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL E 

FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRAMA COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IINFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. Valor Global Estimado: R$ 2.948.164,29 (Dois milhões, 

novecentos e quarenta e oito mil cento e sessenta e quatro reais e vinte nove centavos). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter 

seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 038/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 03 de outubro de 

2022. 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:24 horas do dia 16/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou utilize o código QR.

87
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1555 CONTRATOS

  

‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 129/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 040/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: F1 EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ nº 

18.791.847/0001-05, cujo o objeto é a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA E DE SUAS 

SECRETARIAS. Valor Global Estimado: R$ 2.543.410,88 (dois milhões quinhentos e 

quarenta e três mil quatrocentos e dez reais e oitenta e oito centavos). Vigência: 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter 

seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 040/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 20 de outubro de 

2022. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 129/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 040/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: F1 EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ nº 

18.791.847/0001-05, cujo o objeto é a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA E DE SUAS 

SECRETARIAS. Valor Global Estimado: R$ 2.543.410,88 (dois milhões quinhentos e 

quarenta e três mil quatrocentos e dez reais e oitenta e oito centavos). Vigência: 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter 

seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 040/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 20 de outubro de 

2022. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 130/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 037/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: JOSE DE CASTRO ROBERTO DE SOUZA – CNPJ nº 

09.538.870/0001-93, cujo o objeto é o EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA 

PARCELADA, DE PEÇAS E MANUTENÇÕES DE MOTOCICLETAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE SUAS 

SECRETARIAS. Valor Global Estimado: R$ 150.472,69 (Cento e cinquenta mil 

quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos). Vigência: 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter seu prazo 

prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 037/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 20 de outubro de 

2022. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 130/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 037/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, torna público que firmou nesta data 

contrato com a pessoa jurídica: JOSE DE CASTRO ROBERTO DE SOUZA – CNPJ nº 

09.538.870/0001-93, cujo o objeto é o EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA 

PARCELADA, DE PEÇAS E MANUTENÇÕES DE MOTOCICLETAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE SUAS 

SECRETARIAS. Valor Global Estimado: R$ 150.472,69 (Cento e cinquenta mil 

quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos). Vigência: 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter seu prazo 

prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços n. º 037/2021. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 20 de outubro de 

2022. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F31-CC69-C3AE-9B48-5719 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5F31-CC69-C3AE-9B48-5719

Hash do Documento
1a3cf10338e0bfb4a7cbfddf959799a197e5afdd140acf7b2ccb09fdafa2ba87

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/11/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 16/11/2022 13:24 UTC-03:00
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